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1. de inexistência dos impedimentos para celebrar qual-
quer modalidade de parceria, conforme previsto nosartigos 
37do Decreto Municipal n. 57.575/2016 e 39 da Lei Federal n. 
13.019/2014 e, conforme MODELO – ANEXO VI;

2. de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, conforme 
MODELO – ANEXO VII;

3. de que dispõe de espaço próprio ou que tenha a posse, 
inclusive em habitações subnormais, respeitadas as pecu-
liaridades, para operar e manter uma unidade de Telecentro 
Comunitário Conveniado, com estrutura adequada ou passível 
de adequação, além de acessibilidade para pessoas com de-
ficiência ou mobilidade reduzida, descrevendo o endereço do 
imóvel, conforme MODELO – ANEXO VIII.

r) Declaração de contrapartida em bens e serviços, assinada 
pelo representante da organização da sociedade civil, conforme 
MODELO – ANEXO IX;

s) Declaração, assinada pelo representante da organização 
da sociedade civil e pelos demais dirigentes da organização 
da sociedade civil, para os efeitos do artigo 7º do Decreto nº 
53.177, de 4 de junho de 2012, atestando que não incidem nas 
vedações constantes do artigo 1º do referido decreto, conforme 
MODELO – ANEXO X.

2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas 
para a demonstração de regularidade fiscal, previdenciária, 
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

3. Os documentos exigidos para demonstração de regula-
ridade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
dívida ativa não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos que apenas configurem o seu requerimento.

4. Os documentos exigidos para a adequação da parceria 
deverão ser apresentados pessoalmente, por meio do compa-
recimento do representante legal da organização da sociedade 
civil, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 10h00m às 
16h00m, à sede da Coordenadoria de Conectividade e Conver-
gência Digital, situada na Rua Libero Badaró nº 425, 27º andar 
– Centro, São Paulo – SP, oportunidade na qual será lavrado ter-
mo de protocolo contendo o rol discriminado dos documentos 
entregues, em duas vias, de igual teor, sendo uma entregue à 
OSC e a outra anexada ao processo administrativo.

5. O não atendimento integral e tempestivo das exigências 
constantes da presente convocação quanto à adaptação enseja-
rá a rescisão do termo de convênio firmado entre a organização 
social civil conveniada e a Municipalidade, de pleno direito, 
independentemente de qualquer espécie de notificação, a partir 
de 1º de janeiro de 2018.

6. A organização social civil é responsável pela veracidade 
e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inveracidade das informações prestadas implicarão na co-
municação do fato às autoridades competentes para a adoção 
das medidas administrativas, civis e penais cabíveis. Ademais, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
conversão do convênio em parceria, o fato poderá ensejar a 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 
sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal n. 13.019/2014, 
sem prejuízo das medidas administrativas, civis e penais apli-
cáveis à hipótese.

São Paulo, ___ de novembro de 2017
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTUZZO
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Inovação e 

Tecnologia

c) Cópia do Estatuto Social registrado, e suas alterações, 
adequado às exigências previstas no artigo 33 da Lei Federal n. 
13.019/2014, quais sejam:

1) objetivos voltados à promoção de atividades e finalida-
des de relevância pública e social e compatíveis com o objeto 
da parceria;

2) em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimô-
nio líquido deverá ser transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo ob-
jeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

3) escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Observação: as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas estão dispensadas do atendimento dos itens 1 e 
2, devendo ser atendidas, ainda, por estas últimas, as exigências 
previstas na legislação específica que as disciplina.

d) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
e) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organiza-

ção da sociedade civil, que deverá estar em consonância com a 
ata de eleição do quadro dirigente e o estatuto da organização 
da sociedade civil, devidamente preenchida com o endere-
ço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
MODELO – ANEXO V;

f) Cópia da carteira de identidade do representante legal da 
organização da sociedade civil e demais dirigentes da entidade;

g) Comprovante de inscrição da organização da sociedade 
civil no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de-
monstrando sua existência jurídica há, no mínimo, 1 (um) ano;

h) Comprovação do regular funcionamento da organização 
da sociedade civil no endereço registrado no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ, por meio da apresentação de con-
tas de consumo de água, energia elétrica, serviços de telefonia 
e outras da espécie ou de cópias de instrumentos de parceria 
firmados com órgãos e entes da Administração Pública, orga-
nismos internacionais, empresas ou com outras organizações 
da sociedade civil;

i) Certidão de regularidade fiscal da organização da socie-
dade civil quanto aos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa 
da União, inclusive em relação às contribuições previdenciárias;

j) Certidão de Tributos Mobiliários – CTM da organização 
da sociedade civil, comprovando a regularidade perante a Fa-
zenda do Município de São Paulo;

k) Certidão de Rol Nominal expedida no nome da organiza-
ção da sociedade civil;

l) Certidão de Tributos Imobiliários da organização da 
sociedade civil, comprovando a regularidade perante a Fazenda 
do Município de São Paulo quanto aos imóveis constantes da 
certidão de rol nominal expedida em nome da entidade;

m) Certificado de regularidade do FGTS – CRF da organiza-
ção da sociedade civil, para comprovar a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT da 
organização da sociedade civil;

o) Comprovante de inexistência de registros no Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN Municipal em nome da organi-
zação da sociedade civil;

p) Comprovante de inscrição da organização da sociedade 
civil no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor – CENTS;

q) Declarações, firmadas pelo representante legal da orga-
nização da sociedade civil, sob a pena da lei:
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Cemitério Vila Mariana
Quadra 69 Terreno 64 - Vinculado aos Processos n° 2016-

0.211.704-3 - 2014-0.222.141-6 para posterior concessão a 
título reparatório, processo em andamento.

Terrenos concedidos no período de 11 de Novembro 
de 2017 a 17 de Novembro de 2017.

Cemitério da São Pedro
Quadra C-14 Terreno 907 – Outorga concedida em 

14/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.169.404-9 em nome de 
Helton Luiz da Silva para translado do corpo Carmita Estevão 
Espinosa.

Quadra C-14 Terreno 906 – Outorga concedida em 
14/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.169.453-7 em nome de Apa-
recida Inocente para reinumar os despojo de Jordano Inocente.

Quadra C-14 Terreno 910 – Outorga concedida em 
14/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.169.488-0 em nome de 
Rodrigo Soares Rivolta para reinumar os despojos de Geremias 
Toniati Rivolta.

Cemitério Saudade
Quadra 08 Terreno 12 – Outorga concedida em 14/11/2017 

pelo Processo nº 2017-0.169.364-6 em nome de Maria da Paz 
Medeiros de Paula para reinumar os despojos de Edson de Paula.

Quadra 10 Terreno 15 – Outorga concedida em 14/11/2017 
pelo Processo nº 2017-0.169.428-6 em nome de Cleusa Neri Costa 
Dourado para reinumar os despojos de Genelisa Nery da Costa.

Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Quadra 03 Terreno 145 – Outorga concedida em 

14/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.169.642-4 em nome de 
Maria Alice dos Santos Silva para reinumar os despojos de José 
Pereira Santos.

Cemitério Tremembé
Quadra 23 Terreno 02 – Outorga concedida em 16/11/2017 

pelo Processo nº 2017-0.170.108-8 em nome de Domingos 
Antonio Murro para reinumar os despojos de Antonio Murro.

Cemitério Araçá
Quadra 70 Terreno 12-B - Outorga concedida em 

16/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.170.325-0 em nome de 
Joaquim de Souza Campos Neto para pronto sepultamento de 
José Roberto Menegatti de Almeida.

Cemitério Consolação
Quadra 25 Terreno 09-A – Outorga concedida em 

17/11/2017 pelo Processo nº 2017-0.170.862-7 em nome de 
Zilah Muniz Andrade para reinumar os despojos de Acyr An-
drade Filho.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000377-3 - Em face dos elementos 
que instruem o presente, notadamente a informação da 
Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital SMIT-
CCCD, sob doc. 5410195, nos termos da competência delegada 
a mim pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, 
DESIGNO para atuarem como gestores do Termo de Convênio 
002/2015-SES-CCCD, a servidora Rita de Cássia Cheng Wu, 
RF 843.603.7 e como suplente o servidor Tales Gabriel Taveira 
Bittar, RF 844.256.8.

 6023.2017/0000364-1 - 1. Em face dos elementos que 
instruem o presente, notadamente as manifestações prestadas 
pela Unidade Requisitante SMIT/CCCD, SMIT/CAF/DCC, SMIT/
CAF e SMIT/AJ, todas desta Pasta, que adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria 
SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, com fundamento nos 
dispositivos da Lei Federal 10.520/02, da Lei Federal 8.666/03, 
bem como da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto 46.662/05, do 
Decreto 56.475/15 e Decreto 54.102/13, AUTORIZO a abertura 
de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob nº 06/SMIT/2017, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
aquisição de material permanente compressor de ar tipo pistão 
para 4 unidades do projeto de implementação da rede munici-
pal de laboratórios de fabricação digital, observadas as especi-
ficações e condições descritas no Termo de Referência, tudo nos 
termos do Edital anexado ao processo que APROVO, devendo 
as despesas onerar a dotação nº 12.126.3022.4.307.4.4.90.52.
00.00 – Gabinete do Secretário – PROCONECTA - Promoção da 
Conectividade e Inclusão Digital - Equipamentos e Material Per-
manente – Tesouro Municipal, do orçamento vigente, conforme 
reserva acostada ao processo. 2. Nos termos da Portaria 082/
SMIT/2017, DESIGNO a Comissão Permanente de Licita-
ção nº 01 para processamento e julgamento da licitação. 3. 
Prossiga-se, dando início à fase externa do certame.

 Processo 6023.2017/0000303-0 - I – DESPACHO - 
1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
notadamente as manifestações de SMIT-CCCD (5437509 e 
5462741) e de SMIT-AJ (5463692), que acolho e adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada pela 
Portaria SMIT 10, de 14 de fevereiro de 2017, AUTORIZO, com 
fundamento nos artigos 4º e 65, ambos do Decreto Municipal 
n. 57.575/2016, e no artigo 83, § 2º, inciso I, da Lei Federal 
n. 13.019/2014, com redação conferida pela Lei Federal n. 
13.204/2015, a convocação das organizações da sociedade 
civil que mantém convênios com esta Pasta para a operação e 
manutenção de Centros de Democratização de Acesso à Rede 
Mundial de Computadores - Telecentros para a promoção de 
adaptações dos ajustes às disposições da Lei n. 13.019/2014 e 
Decreto nº 57.575/2016, conforme minuta do respectivo Edital 
e seus anexos, os quais APROVO, com as observações da As-
sessoria Jurídica. - 2. Em face do caráter referencial do Parecer 
SMIT-AJ 5463692, fica dispensada a remessa dos autos para 
exame individualizado pela Assessoria Jurídica desta Pasta, des-
de que SMIT-CCCD anexe aos processos a lista de verificação 
e atestado de sua conformidade com o mencionado opinativo, 
observando as recomendações deste.

 CONVOCAÇÃO N.º 01/SMIT/2017
Processo Administrativo SEI n. 6023.2017/0000303-0
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-

GIA, no uso de suas atribuições previstas em lei, CONVOCA as 
organizações da sociedade civil relacionadas no ANEXO I para 
que, entre os dias 21/11/2017 a 15/12/2017, visando à ade-
quação dos convênios firmados com a Municipalidade às exi-
gências do Decreto Municipal n. 57.575/2016 e da Lei Federal n. 
13.019/2014, apresentem os documentos abaixo relacionados:

a) Declaração de Ciência e Concordância - MODELO cons-
tante do ANEXO II, devidamente preenchida e assinada pelo 
representante legal da organização da sociedade civil, na qual 
atesta a ciência e a anuência com as disposições previstas nesta 
Convocação e em seus documentos anexos, especialmente, as 
contidas na minuta do termo de aditamento constante do 
ANEXO III, necessárias para a adequação do convênio às exi-
gências do Decreto Municipal n. 57.575/2016 e da Lei Federal 
n. 13.019/2014.

b) Plano de Trabalho devidamente preenchido, conforme 
MODELO constante do ANEXO IV, em especial as orientações 
nele contidas, e assinado pelo representante legal da organiza-
ção da sociedade civil;
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ANEXO I
RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL CONVOCADAS PARA CONVERSÃO DO TERMO DE CONVÊNIO EM TERMO 

DE COLABORAÇÃO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ CONVÊNIO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO (ORIGEM)

Ação Comunitária Cantinho Feliz 01.870.905/0001-85 28/2014-SES-CCCD 2014-0.130.471-7
Assistência Social Lar Ditoso 59.947.465/0001-05 68/2014-SES-CCCD 2014-0.131.157-8
Assoc. Assist. e Prom. Social aos Carroceiros e Catadores de Mat. Recicláveis São 
Mateus e Adjacências

05.232.667/0001-33 79/2014-SES-CCCD 2014-0.132.413-0

Associação Acezos 10.473.504/0001-82 37/2014-SES-CCCD 2014-0.130.857-7
Associação Amigos da Vila Campestre 13.531.887/0001-96 91/2014-SES-CCCD 2014-0.132.388-6
Associação Beneficente, Social, Cultural e Desportiva Unidos de Vila Carioca 07.706.990/0001-27 92/2014-SES-CCCD 2014-0.132.397-5
Associação Central e Comunitária do Conjunto Habitacional Brasilândia B3 02.163.617/0001-53 97/2014-SES-CCCD 2014-0.159.513-4
Associação Comunitária Conjunto Garagem Força e Raça 04.257.816/0001-56 38/2014-SES-CCCD 2014-0.130.864-0
Associação Comunitária das Mulheres do Movimento Sem Terra de Ermelino 
Matarazzo

68.478.791/0001-01 43/2014-SES-CCCD 2014-0.130.900-0

Associação Comunitária e Beneficente do Conjunto Residencial Itajuíbe 03.775.221/0001-20 57/2014-SES-CCCD 2014-0.131.272-8
Associação Conquistando um Espaço 06.647.526/0001-44 39/2014-SES-CCCD 2014-0.130.866-6
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ CONVÊNIO PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO (ORIGEM)
Associação da Casa dos Deficientes de Ermelino Matarazzo 61.058.475/0001-23 08/2014-SES-CCCD 2014-0.130.713-9
Associação da Casa dos Deficientes de Ermelino Matarazzo 61.058.475/0001-23 09/2014-SES-CCCD 2014-0.143.774-1
Associação de Amigos Voluntários do Projeto Pinderê 07.989.026/0001-53 72/2014-SES-CCCD 2014-0.132.378-9
Associação de Diabéticos da Zona Leste 01.786.112/0001-82 24/2014-SES-CCCD 2014-0.130.512-8
Associação de Moradores do Jardim Comercial e Adjacências 52.164.233/0001-23 60/2014-SES-CCCD 2014-0.131.280-9
Associação de Moradores do Jardim Filhos da Terra 54.963.913/0001-32 61/2014-SES-CCCD 2014-0.131.291-4
Associação de Moradores do Jardim Nova Vitória 05.016.174/0001-66 62/2014-SES-CCCD 2014-0.132.312-6
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo - APAE 60.502.242/0001-05 20/2014-SES-CCCD 2014-0.130.569-1
Associação dos Amigos e Moradores da Favela de Heliópolis 49.877.160/0001-02 101/2014-SES-CCCD 2014-0.131.139-0
Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional 26 de Julho 03.645.949/0001-37 96/2014-SES-CCCD 2014-0.159.523-1
Associação Evangélica Beneficente - AEB 61.705.877/0001-72 16/2014-SES-CCCD 2014-0.130.614-0
Associação ProBrasil 03.783.381/0001-10 75/2014-SES-CCCD 2014-0.132.395-9
Associação Reivindicativa e Assistencial de Vila Medeiros - ASSORAVIM 53.065.611/0001-84 93/2014-SES-CCCD 2014-0.132.408-4
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ CONVÊNIO PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO (ORIGEM)
Associação Vivendo e Apreendendo da Cidade de São Paulo 18.007.406/0001-61 94/2014-SES-CCCD 2014-0.134.726-2
Associação Cultural e Recreativa Criança Feliz 02.504.528/0001-23 11/2014-SES-CCCD 2014-0.130.688-4
Associação Cultural e Recreativa Criança Feliz 02.504.528/0001-23 100/2014-SES-CCCD 2014-0.158.430-2
Cáritas Diocesana de Campo Limpo - CDCL 64.033.061/0001-38 29/2014-SES-CCCD 2014-0.130.463-6
Cáritas Diocesana de Campo Limpo - CDCL 64.033.061/0001-38 31/2014-SES-CCCD 2014-0.130.438-5
Centro Comunitário Beneficente Conjunto Habitacional Castro Alves e Adjacentes 
- CEBECH

04.003.965/0001-99 34/2014-SES-CCCD 2014-0.130.737-6

Centro Comunitário Fim de Semana 57.662.389/0001-58 03/2015-SES-CCCD 2015-0.275.083-6
Centro Comunitário Jardim Autódromo 57.184.723/0001-05 58/2014-SES-CCCD 2014-0.131.275-2
Centro de Promoção Social Bororé 59.936.781/0001-73 40/2014-SES-CCCD 2014-0.130.872-0
Clube Desportivo Comunitário Mocidade Ativa Cristã 03.935.933/0001-69 02/2015-SES-CCCD 2015-0.231.686-9
Comunidade Kolping São Francisco de Guaianases 52.837.093/0001-07 67/2014-SES-CCCD 2014-0.132.367-3
Fórum dos Mutirões de São Paulo 04.154.961/0001-01 51/2014-SES-CCCD 2014-0.131.159-4
In the Name of Jesus Ministries 04.913.301/0001-67 53/2014-SES-CCCD 2014-0.131.210-8
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ CONVÊNIO PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO (ORIGEM)
Instituição Aquarela 03.978.010/0001-94 52/2014-SES-CCCD 2014-0.130.527-6
Instituição Aquarela 03.978.010/0001-94 21/2014-SES-CCCD 2014-0.131.164-0
Instituição Maria José Educar 05.099.715/0001-67 25/2014-SES-CCCD 2014-0.130.493-8
Instituto Alegria de Viver 03.653.346/0001-87 18/2014-SES-CCCD 2014-0.130.595-0
Instituto Cio da Terra 03.075.996/0001-92 10/2014-SES-CCCD 2014-0.130.692-2
Instituto Cio da Terra 03.075.996/0001-92 54/2014-SES-CCCD 2014-0.131.216-7
Instituto Efort 04.623.800/0001-10 46/2014-SES-CCCD 2014-0.131.128-4
Instituto Propav 01.309.460/0001-69 01/2015-SES-CCCD 2015-0.212.594-0
Movimento Comunitário Estrela Nova 53.817.169/0001-03 48/2014-SES-CCCD 2014-0.131.134-9
Núcleo Assistencial Bezerra de Menezes 47.465.745/0001-90 26/2014-SES-CCCD 2014-0.130.481-4
Obra Social Dom Bosco 61.882.395/0001-98 44/2014-SES-CCCD 2014-0.130.902-6
Obra Social Dom Bosco 61.882.395/0001-98 45/2014-SES-CCCD 2014-0.131.124-1
Projeto Povo da Periferia 10.225.030/0001-50 23/2014-SES-CCCD 2014-0.130.517-9
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ CONVÊNIO PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO (ORIGEM)
SOBEI - Sociedade Beneficente Equilíbrio de Interlagos 53.818.191/0001-60 86/2014-SES-CCCD 2014-0.132.341-0
Social Bom Jesus 47.468.186/0001-71 27/2014-SES-CCCD 2014-0.130.475-0
Sociedade Amigos de Vila Constança - SAVIC 01.636.581/0001-15 84/2014-SES-CCCD 2014-0.132.315-0
Sociedade Amigos do Jardim Coimbra, Parque Amélia e Jardim São Carlos 53.835.294/0001-38 59/2014-SES-CCCD 2014-0.131.277-9
Sociedade Amigos do Jardim Verônia e Adjacências - SAVJA 51.165.298/0001-20 12/2014-SES-CCCD 2014-0.130.682-5
Sociedade Amigos do Parque Veredas - SAMPAV 02.020.680/0001-30 81/2014-SES-CCCD 2014-0.130.770-8
Sociedade Amigos do Parque Veredas - SAMPAV 02.020.680/0001-30 98/2014-SES-CCCD 2014-0.132.286-3
Turma da Touca - Associação Cultural, Recreativa e Social 47.413.513/0001-98 13/2014-SES-CCCD 2014-0.130.641-8
UNAS – União de Núcleos, Associações dos Moradores de Heliópolis e Região 38.883.732/0001-40 14/2014-SES-CCCD 2014-0.130.662-0
UNAS – União de Núcleos, Associações dos Moradores de Heliópolis e Região 38.883.732/0001-40 89/2014-SES-CCCD 2014-0.132.370-3
União Brasileiro-Israelita do Bem Estar Social - UNIBES 60.978.723/0001-91 90/2014-SES-CCCD 2014-0.132.380-0
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